
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PAUTA DA REUNIÃO 13/09/2022

PRESENÇA
APARECIDO RAMOS
BEN HUR CUSTODIO
EDUARDO RODRIGO

FÁBIO PAVONI
IRINEU CANTADOR
PEDRO FERREIRA
RICARDO TEIXEIRA
SEBASTIÃO VALTER

VAGNER CHEFER
VILSON CORDEIRO

DESIGNAÇÃO DE RELATOR
1 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PL 2466/2022 PREFEITO CCSP VAGNER

CRIA O PROGRAMA ADOCAO TARDIA A SER EXECUTADO POR INTERMEDIO DO AUXILIO-ADOCAO.

2 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 195/2022 CONJUNTO CEBES RICARDO

3 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 183/2022 VALTER CFO RICARDO

4 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 2497/2022 PREFEITO CFO RICARDO

5 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PREFEITO CJR PEDRO

6 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PREFEITO CJR PEDRO

PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DOS VEREADORES PROFESSOR VALTER E PASTOR CASTILHOS. 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR NO AMBITO MUNICIPAL O DIA MUNICIPAL DO 

ECUMENISMO NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER A CONSTRUCAO DE UMA CONCHA ACUSTICA 
NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORCAMENTO DO 
MUNICIPIO, COM BASE EM SUPERAVIT FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 25.034,36 (VINTE E CINCO MIL, 

TRINTA E QUATRO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), NA FORMA EM QUE ESPECIFICA ABAIXO.

VETO AO PL 
33/2022

VETO AO PROJETO DE LEI 33/2022 DE INICIATIVA DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA. AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO A CRIAR O PROGRAMA VOLUNTARIO/CONVENIO ENTRE AS INSTITUICOES DE 

ENSINO SUPERIOR E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCARIA ATRAVES DA SECRETARIA DE SAUDE.

VETO AO PL 
80/2022



7 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PREFEITO CJR PEDRO

8 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PREFEITO CJR PEDRO

9 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PREFEITO CJR PEDRO

10 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 197/2022 CASTILHOS CJR PEDRO

11 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 200/2022 APARECIDO CJR PEDRO

INSTITUI O DIA DE CONSCIENTIZACAO SOBRE O COMBATE AO TRABALHO ANALOGO A ESCRAVIDAO.

12 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PL 2493/2022 PREFEITO
CJR PEDRO

COSP VILSON
CSMA VAGNER

13 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PL 2498/2022 PREFEITO
CJR PEDRO

COSP VILSON
CSMA VAGNER

VETO AO PROJETO DE LEI 80/2022 DE INICIATIVA DOS VEREADORES BEN HUR E RICARDO TEIXEIRA. 
INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE COMBATE A FOME, NO AMBITO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA-PR E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

VETO AO PL 
106/2022

VETO AO PROJETO DE LEI 106/2022 DE INICIATIVA DOS VEREADORES BEN HUR E PROFESSOR VALTER. 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O PROGRAMA SAUDE EM MOVIMENTO NO AMBITO DO 

MUNICIPIO DE ARAUCARIA/PR, CONFORME ESPECIFICA.

VETO AO PL 
116/2022

VETO AO PROJETO DE LEI 116/2022 DE INICIATIVA DOS VEREADORES BEN HUR, FABIO ALMEIDA 
PAVONI, IRINEU CANTADOR, PASTOR CASTILHOS, PEDRINHO DA GAZETA, PROFESSOR VALTER E 

RICARDO TEIXEIRA. DISPOE SOBRE A IMPLANTACAO DO PROGRAMA FUNDO ROTATIVO PARA 
UNIDADES EDUCACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO, VISANDO EFETUAR O REPASSE 

DE RECURSOS FINANCEIROS AOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL.  

VETO AO PL 
133/2022

VETO AO PROJETO DE LEI 133/2022 DE INICIATIVA DO VEREADOR PROFESSOR VALTER. AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A IMPLANTAR UM CENTRO DE ESPECIALIDADES PARA A SAUDE DA 

CRIANCA.

INSTITUI O PROGRAMA APOIO MULHER, DESTINADO AO APOIO AS MULHERES EM SITUACAO DE 
VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR E EM SITUACAO DE VULNERABILIDADE SOCIOECONOMICA NO 

AMBITO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

TRANSFERE IMOVEIS PARA A COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITACAO DE ARAUCARIA POR DOACAO, 
CONFORME ESPECIFICA.

TRANSFERE IMOVEIS PARA A COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITACAO DE ARAUCARIA POR DOACAO, 
CONFORME ESPECIFICA.



14 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 2500/2022 PREFEITO CJR PEDRO

15 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL2501/2022 PREFEITO CJR PEDRO

VOTAÇÃO DE PARECER
1 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 154/2022 CCSP 49/2022 VAGNER
BEN HUR 

CASTILHOS
1116/2022 AUTOR RICARDO

(FAVORÁVEL)

2 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 168/2022 CJR 259/2022 BEN HUR 
APARECIDO 

PEDRO
1423/2022 AUTOR VAGNER 

(FAVORÁVEL)

3 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 2499/2022 CJR 263/2022 BEN HUR 
APARECIDO 

PEDRO
1484/2022 AUTOR PREFEITO

(FAVORÁVEL)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORCAMENTO DO 
MUNICIPIO, COM BASE EM ANULACAO PARCIAL DE DOTACAO ORCAMENTARIA, NO VALOR DE R$ 

15.001,25 (QUINZE MIL, UM REAL E VINTE E CINCO CENTAVOS), NA FORMA EM QUE ESPECIFICA ABAIXO.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORCAMENTO DO 
MUNICIPIO, COM BASE EM EXCESSO DE ARRECADACAO, NO VALOR DE R$ 465,93 (QUATROCENTOS E 
SESSENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E TRES CENTAVOS), NA FORMA EM QUE ESPECIFICA ABAIXO.

PROJETO DE LEI REGULAMENTA O HORARIO DA ABERTURA DOS PORTOES DAS ESCOLAS E 
CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCACAO INFANTIL - CMEI DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

INSTITUI O DIA BRANCO E VERMELHO DIA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZACAO SOBRE A 
SURDOCEGUEIRA NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

ACRESCE VAGAS AOS CARGOS DE CONTADOR, ENGENHEIRO CIVIL, NUTRICIONISTA E 
PSICOLOGO, CONSTANTES DO ANEXO III DA LEI MUNICIPAL N 1.704 DE 11 DE DEZEMBRO DE 

2006, CONFORME ESPECIFICA.

























CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                   Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

Os Vereadores Sebastião Valter Fernandes e Eduardo Rodrigo de Castilhos, no uso

de  suas  atribuições  legais  conferidas  pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo

Regimento Interno desta Casa de Leis, apresentam a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº  195/2022

Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a  criar  no

âmbito Municipal o “Dia Municipal do Ecumenismo”

no Município  de  Araucária  e  dá  outras

providências.

Art.  1º Fica  incluído  no  Calendário  Oficial  de  Eventos  do  Município,  o  Dia  do

Ecumenismo, a ser celebrado anualmente no Domingo que antecede o Pentecostes.

Art.  2º Ecumenismo  é  o  processo  de  entendimento  que  reconhece  e  respeita  a

diversidade entre as igrejas e compreende diversas religiões.

Art. 3º A comemoração do dia do Ecumenismo tem o objetivo de, através de ações

pontuais, como Celebrações Eclesiásticas, Cultos Ecumênicos, Palestras e Shows com

Artistas  Gospel,  propiciar  aos  munícipes  um dia  de  congraçamento  entre  todas  as

religiões,  visando  a unidade  entre  as  igrejas  com  reconhecimento  e  respeito  à

diversidade religiosa.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 04/08/2022 as 10:16:08.
Assinado por Eduardo Rodrigo De Castilhos, vereador em 04/08/2022 as 10:38:17.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelos signatários acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=128217&c=S5C7O1.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                   Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

JUSTIFICATIVA

Ecumenismo é um processo de entendimento que reconhece e respeita a

diversidade entre as igrejas. Na prática, o movimento compreende diversas religiões

inclusive aquelas não cristãs. Seu objetivo é a aproximação, a cooperação e também a

busca fraterna da superação das divisões que existem entre as igrejas: procura-se ter

diálogo comum, de modo que seja possível superar quaisquer divergências de cunho

histórico e cultural. 

O presente  Projeto de Lei  tem por  objetivo,  através do  “Dia Municipal  do

Ecumenismo”, desenvolver um espírito de paz, aceitação e tolerância entre as diferentes

religiões,  credos  e  cultos  além  de  realizar  Celebrações  Eclesiásticas,  Cultos

Ecumênicos, Palestras e Shows com Artistas do meio Gospel.

Ante o exposto, pede o recebimento da presente proposição que, após análise

das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano Plenário,

onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação

deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 04 de Agosto de 2022.

                         (  assinado eletronicamente  )                                        (  assinado eletronicamente  )  

                Sebastião Valter Fernandes                     Eduardo Rodrigo de Castilhos

                              Vereador                                                        Vereador

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 04/08/2022 as 10:16:08.
Assinado por Eduardo Rodrigo De Castilhos, vereador em 04/08/2022 as 10:38:17.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelos signatários acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=128217&c=S5C7O1.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                   Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O Vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,

apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 183/2022

Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder a

construção de uma “Concha Acústica” no Município

de Araucária.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a construção

de uma “Concha Acústica” no Município de Araucária. 

Art. 2º  A Concha Acústica de que trata o artigo anterior será construída e

implantada em área a ser destinada pelo Poder Executivo, por meio da Secretaria de

Cultura, tendo por objetivo:

I - Ser um espaço físico adequado para a prática e a promoção artística;

II  -  Garantir  um  local  permanente  para  o  lazer  e  o  entretenimento  da

população;

III - Promover o surgimento de talentos artísticos na região; 

Art 3º A Concha Acústica, objeto desta Lei, passará a integrar a estrutura da

Secretaria Municipal de Cultura. 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 22/07/2022 as 08:27:50.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=126756&c=UL5Q84.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                   Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

JUSTIFICATIVA

Toda sociedade possui um conjunto  único de valores e tradições que foram

construídos através de sua história e deve ser compreendido e respeitado. Dentre esses

valores e tradições, a música se destaca como forte elemento cultural. 

A  música  brasileira  é  composta  por  diferentes  estilos  musicais  e  suas

particularidades na formação de plateia são uma excelente fonte de conhecimento sobre

nossa história e cultura, resgatando a cidadania e respeito por nossas origens. Nesse

sentido,  a  construção de uma Concha Acústica visa promover a cultura musical  em

nosso Município, conferindo espaço próprio para a apresentação de orquestras, grupos,

bandas musicais e músicos solistas. 

A Concha Acústica,  construída nos padrões corretos,  faz com que o som

produzido  reverbere  e  seja  distribuído  e  direcionado  ao  público  de  forma

cuidadosamente calculada. 

Por outro lado, a construção indicada, além de promover a cultura musical e o

turismo  no  Município,  deverá  também  gerar  economia,  evitando  locações  de

infraestrutura para a realização de apresentações e shows musicais, os quais, à medida

que a pandemia vem sendo controlada com as doses das vacinas, serão amplamente

prestigiados pelos munícipes.

Precisamos verdadeiramente criar e oportunizar aos artistas de nossa cidade

meios de divulgação de sua arte, de seu produto, bem como fazer com que o público

tenha acesso ao consumo, rápido, fácil e em sua própria cidade.

Há muito se sabe que a Arte é preponderante para uma melhor qualidade de

vida das pessoas: melhora a comunicação entre as pessoas, torna possível a criação de

novos,  fortes  e  fundamentais  laços  sociais,  estimula  a  expressão  de  sentimentos,

opiniões, desenvolve potencial criativo e aumenta a sensação de felicidade.

Este projeto tem como objetivo promover a integração dos artistas de nossa

cidade e de sua Arte como produto para a nossa sociedade.

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 22/07/2022 as 08:27:50.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                   Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

Ante  o  exposto,  pede  o  recebimento  da  presente  proposição  que,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação

deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 20 de Julho de 2022.

Assinado Digitalmente

Sebastião Valter Fernandes

Vereador

Exemplos de concha acústica:

Rio das Ostras/RJ

     

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 22/07/2022 as 08:27:50.
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Londrina/PR

Campos do Jordão/SP

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 22/07/2022 as 08:27:50.
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Ofício Externo nº 3342 /2022

Araucária, 05 de agosto de 2022.

Excelentíssimo Senhor
CELSO NICÁCIO DA SILVA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Araucária
Câmara Municipal de Araucária
Araucária/PR

Assunto: Projeto de Lei nº 2.497, de 05 agosto de 2022.

Senhor Presidente,

Com o presente estamos encaminhando a Vossa Excelência e demais pares
dessa Egrégia Casa Legislativa,  para apreciação,  análise,  discussão e posterior  aprovação o
Projeto  de  Lei  nº  2.497/2022,  que  autoriza  a  abertura  de  Crédito  Adicional  Especial  no
Orçamento – Programa vigente, nos termos dos artigos 41, inciso II, 42 e 43, § 1º, inciso I da Lei
Federal nº 4.320/64.

O  Crédito  Adicional  Especial  por  Superávit Financeiro  solicitado  faz-se
necessário para a regularização orçamentária e contábil da Secretaria Municipal de Educação
referente  à restituição efetiva  de recursos financeiros  ao Estado do Paraná,  no valor  de R$
6.339,11  (seis  mil,  trezentos  e  trinta  e  nove reais  e onze centavos)  em virtude de saldo do
Convênio nº 55/2018/FUNDEPAR – Reforma de Escola e à União no valor  de R$ 18.695,25
(dezoito mil, seiscentos e noventa e cinco reais e vinte e cinco centavos) em virtude de saldo do
Termo  de  Compromisso  firmado  com  a  FNDE  –  PAR  PROVA BRASIL –  Aquisição  de  Kits
Didáticos, sendo R$ 25.034,36 (vinte e cinco mil, trinta e quatro reais e trinta e seis centavos) o
valor total devolvido até 2021. 

Desse  modo,  solicitamos  que  Vossa  Excelência  e  demais  vereadores  que
compõem essa Câmara Municipal, apreciem e votem o Projeto de Lei nos termos da Lei Orgânica
do Município de Araucária.

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência e aos demais componentes dessa
Egrégia Casa Legislativa, nossa estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito de Araucária

Processo nº 62928/2022



PROJETO DE LEI N° 2.497, DE 05 DE AGOSTO DE 2022

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito
adicional especial no orçamento do Município,
com base em superávit financeiro, no valor de
R$ 25.034,36 (vinte e cinco mil, trinta e quatro
reais e trinta e seis centavos), na forma em que
especifica abaixo.

Art.  1º  O  Poder  Executivo  Municipal  fica  autorizado  a  abrir  crédito
adicional especial, com base em superávit financeiro, no valor de R$ 25.034,36 (vinte e
cinco  mil,  trinta  e  quatro  reais  e  trinta  e  seis  centavos),  para  criação  no  exercício
financeiro de 2022 da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
Secretaria Municipal de Educação

Unidade Orçamentária:
11.001

Administração Geral da Educação

Funcional Programática:
11.001.0012.0361.0003.2070

Atividade:Administrar, planejar e coordenar a educação
municipal assegurando o pleno funcionamento das

unidades do Ensino Fundamental.
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

4432930000 - Indenizações e
restituições

03862 - Convênios
FUNDEPAR

R$ 6.339,11

Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária:

11.001
Administração Geral da Educação

Funcional Programática:
11.001.0012.0361.0003.2070

Atividade:Administrar, planejar e coordenar a educação
municipal assegurando o pleno funcionamento das

unidades do Ensino Fundamental.
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

4422930000 - Indenizações e
restituições

03864 - Fundo Nacional de
Desenvolvimento da

Educação- FNDE

R$ 18.695,25

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 25.034,36

Art. 2º Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior
será(ão) utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do superávit financeiro apurado no Balanço
Patrimonial de 2021, nos termos do inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei 4.320, de
17 de março de 1964.
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Art. 3º Fica inserido o crédito indicado no Anexo I da Lei Municipal nº 3763
de 15 de Outubro de 2021, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2022, o seguinte:

Programa: 0003 - Programa Municipal de Desenvolvimento da Educação
N° Ação Produto Unidade Medida Meta Valor Recurso

2070 Administrar, planejar
e coordenar a

educação municipal
assegurando o pleno
funcionamento das
unidades do Ensino

Fundamental.

Obras e
serviços

executados

Outras Unidades
e Medidas

1 R$ 6.339,11 03862 -
Convênios

FUNDEPAR

2070 Administrar, planejar
e coordenar a

educação municipal
assegurando o pleno
funcionamento das
unidades do Ensino

Fundamental.

Obras e
serviços

executados

Outras Unidades
e Medidas

1 R$
18.695,25

03864 -
Fundo

Nacional de
Desenvolvim

ento da
Educação-

FNDE

Art. 4º Fica inserido o crédito indicado no Anexo I da Lei Municipal nº 3739
de 14 de Setembro de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2022 
a 2025, o seguinte:

Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Educação
Programa: 0003 - Programa Municipal de Desenvolvimento da Educação

Ação: 2070 - Administrar, planejar e coordenar a educação
municipal assegurando o pleno funcionamento das unidades

do Ensino Fundamental.
Produto: Obras e serviços

executados
Unidade de Medida: Outras Unidades e

Medidas
Vínculo: 03862 - Convênios FUNDEPAR
Vínculo: 03864 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-

FNDE

Ano Meta Física Meta Financeira
2022 1 0,00
2023 1 0,00
2024 1 0,00
2025 1 0,00

Valor Total do Programa 4 0,00
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Art. 5º O crédito adicional especial, a ser aberto na conformidade desta 
lei, terá vigência até 31 de Dezembro de 2022.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Araucária, 05 de agosto de 2022.

HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito de Araucária

Processo nº 62928/2022



OFÍCIO EXTERNO Nº 3.816/2022

Araucária, 30 de agosto de 2022.

Ao Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
D.D. Presidente da Câmara

Câmara Municipal de Araucária

Araucária/PR

Assunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 33/2022 – P.A 83.573/2022.

Senho Presidente,

Encaminhamos o Veto proposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 33/2022 de 

autoria parlamentar, que “Autoriza o Poder Executivo a criar o “Programa Voluntário” (convênio) 

entre as instituições de Ensino Superior e a Prefeitura Municipal de Araucária através da Secretaria 

de Saúde”.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

Secretário Municipal de Governo

















OFÍCIO EXTERNO Nº 3.819/2022

Araucária, 30 de agosto de 2022.

Ao Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
D.D. Presidente da Câmara

Câmara Municipal de Araucária

Araucária/PR

Assunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 80/2022 – P.A 83.577/2022.

Senho Presidente,

Encaminhamos o Veto proposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 80/2022 de 

autoria parlamentar, que “Institui o Fundo Municipal de Combate à Fome, no âmbito do Município 

de Araucária-PR”.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

Secretário Municipal de Governo



































OFÍCIO EXTERNO Nº 3.814/2022

Araucária, 30 de agosto de 2022.

Ao Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
D.D. Presidente da Câmara

Câmara Municipal de Araucária

Araucária/PR

Assunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 106/2022 – P.A 83.489/2022.

Senho Presidente,

Encaminhamos o Veto proposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 106/2022 de 

autoria parlamentar, que “Autoriza o Poder Executivo a criar o Programa “Saúde em Movimento” no 

âmbito do Município de Araucária/PR”.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

Secretário Municipal de Governo



OFÍCIO EXTERNO Nº 3.817/2022

Araucária, 30 de agosto de 2022.

Ao Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
D.D. Presidente da Câmara

Câmara Municipal de Araucária

Araucária/PR

Assunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 116/2022 – P.A 83.495/2022.

Senho Presidente,

Encaminhamos o Veto proposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 116/2022 de 

autoria parlamentar, que “Dispõe sobre a implantação do Programa Fundo Rotativo para unidades 

Educacionais da Secretaria Municipal de Educação, visando efetuar o repasse de recursos financeiros 

aos Estabelecimentos de Ensino da Rede Municipal”.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

Secretário Municipal de Governo























































OFÍCIO EXTERNO Nº 3.923/2022

Araucária, 02 de setembro de 2022.

Ao Senhor

CELSO NICÁCIO DA SILVA
D.D. Presidente da Câmara

Câmara Municipal de Araucária

Araucária/PR

Assunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 133/2022 – P.A. 86.364/2022.

Senho Presidente,

Encaminhamos o Veto proposto pelo Executivo Municipal ao Projeto de Lei nº 133/2022 de 

autoria parlamentar, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a implantar um centro de 

especialidades para a saúde da criança”.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

LILIANE GUTERVILLE

Diretora Geral da Secretaria Municipal de Governo



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS,  no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de

Leis, apresenta a seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº 197/2022

Institui o Programa Apoio Mulher, destinado ao apoio

às  mulheres  em  situação  de  violência  doméstica  e

familiar  e  em  situação  de  vulnerabilidade

socioeconômica no âmbito do Município de Araucária.

Art. 1º  Fica instituído o Programa Apoio Mulher, destinado a desenvolver e fortalecer

ações  voltadas  à  promoção  da  autonomia  financeira  das  mulheres  em situação  de

violência  doméstica  e  familiar  e/ou  em situação  de  vulnerabilidade  socioeconômica,

promovendo medidas de qualificação profissional, de geração de emprego e renda e

inserção no mercado de trabalho.

Art. 2º Para fins desta Lei, entende-se:

I - mulher em situação de violência doméstica e familiar: aquelas que se encontram em

situações de violência  doméstica  e familiar,  em conformidade com a Lei  Federal  nº

11.340, de 07 de agosto de 2006;

II - mulher em situação de vulnerabilidade socioeconômica: aquelas que se encontram

cadastradas no sistema CadÚnico ou, ainda, recebem Auxílio Brasil ou outro programa

do Governo Federal para a população de baixa renda.

Art. 3º São diretrizes do programa:

I - oferta de condições de autonomia financeira, por meio de programas de qualificação

profissional, de geração de emprego e renda e intermediação de mão de obra;
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II  -  capacitação  permanente  dos  servidores  públicos  para  a  oferta  de  atendimento

qualificado e humanizado às mulheres em situação de violência doméstica e familiar

e/ou  em  situação  de  vulnerabilidade  socioeconômica,  observados  os  princípios  da

dignidade da pessoa humana, da igualdade e da não revitimização;

III - acesso a atividades ocupacionais, por meio da oferta de oportunidades de ocupação

e de qualificação profissional.

Art. 4º O programa consistirá em:

I - mobilizar empresas para disponibilizarem vagas de contratação e oportunidades de

trabalho  para  as  mulheres  em  situação  de  violência  doméstica  e  familiar  e/ou  em

vulnerabilidade socioeconômica;

II  -  criar  e  atualizar  banco  de  dados  de  empresas  interessadas  e  as  vagas

disponibilizadas por estas;

III  -  encaminhar  mulheres  em  situação  de  violência  doméstica  e  familiar  e/ou  em

vulnerabilidade socioeconômica para vagas de emprego disponíveis no banco de dados;

IV - informar às mulheres em situação de violência doméstica e familiar que venham

a procurar o equipamento público ligado à Assistência Social sobre seus direitos;

V  -  incluir  mulheres  em  situação  de  violência  doméstica  e  familiar  e/ou  em

vulnerabilidade socioeconômica em atividades ocupacionais remuneradas e capacitação

pelos  órgãos  municipais  ou  por  entidades  conveniadas,  sem  geração  de  qualquer

vínculo empregatício;

VI  -  encaminhar  mulheres  em  situação  de  violência  doméstica  e  familiar  e/ou  em

vulnerabilidade socioeconômica em ações promovidas pela Prefeitura Municipal.

Parágrafo  único. Na  seleção  de  beneficiárias  para  participação  nos  programas

conduzidos pelo poder público municipal, deverão ser observados percentuais mínimos

de vagas para as preferências legais, dispostas nesta Lei.

Art. 5º As empresas cadastradas que disponibilizarão vagas às mulheres em situação

de  violência  doméstica  e  familiar  deverão  comprometer-se em  manter  o  sigilo  da

situação da mulher.
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Art. 6º O Executivo adotará as medidas administrativas voltadas à implementação do

Programa Apoio Mulher.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor em 90 (noventa) dias a partir da data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 11 de agosto de 2022.

(ASSINADO DIGITALMENTE)

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                     
Vereador                                                         
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei que  institui  no âmbito do Município de Araucária, o

Programa Apoio Mulher,  tem como objetivo o apoio à autonomia econômico-financeira

de mulheres em situação de violência doméstica e familiar, bem como de mulheres em

situação de vulnerabilidade socioeconômica, através da instituição de um programa de

apoio e promoção de políticas que incentivem a qualificação profissional, a geração de

emprego e renda e inserção no mercado de trabalho.

Segundo dados do Ipec (Inteligência em Pesquisa e Consultoria), a cada minuto,

25 mulheres são ofendidas, agredidas física e/ou sexualmente ou ameaçadas no Brasil1.

Essa vulnerabilidade se torna ainda mais acentuada quando verificamos as estatísticas

em relação a pretas e pardas e com ensino fundamental.

A política pública de amparo, de incentivo à inserção no mercado de trabalho e de

qualificação profissional é importantíssima para que mulheres saiam de uma situação de

violência e de risco à própria vida, tendo em vista que a dependência financeira é uma

realidade que impede a própria autonomia da mulher em um contexto de violência.

A Carta  Magna garante  o direito  social   ao  trabalho,  através da proteção do

mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos (Art. 7º, XX, CF), sendo

dever do Poder Público  criar  medidas que promovam a proteção e a dignidade da

mulher por meio de políticas públicas que diminuam e erradiquem a violência doméstica

e familiar, e é em conformidade com a Lei º 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), o art.

226, §8º da Constituição Federal de 1988, da Convenção sobre a Eliminação de Todas

as Formas de Discriminação contra as Mulheres (ratificado através do Decreto Federal

nº  4.377/2002)  e  da  Convenção  Interamericana  para  Prevenir,  Punir  e  Erradicar  a

Violência contra a Mulher (ratificado através do Decreto Federal nº 1.973/1996),  é que

se faz necessária a presente proposição.

1Fonte: IPEC - Inteligência em Pesquisa e Consultoria 
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No tocante à competência, é atribuição de todos os entes federados a realização

de políticas públicas que visem "a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos

ou outros instrumentos de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre

estes  e  entidades  não-governamentais,  tendo  por  objetivo  a  implementação  de

programas de erradicação da violência doméstica e familiar contra a mulher" (art. 8º,

inciso VI, Lei Maria da Penha). 

Assim,  o  Município  poderá  criar  e  promover,  no  limite  de  suas  respectivas

competências, programas e campanhas de enfrentamento da violência doméstica (art.

35, inciso IV, Lei Federal nº 11.340/2006).

Ante  o  exposto,  pedimos  o  recebimento  do  presente  Projeto  de  Lei  e,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetido ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Câmara Municipal de Araucária, 11 de agosto de 2022.

(ASSINADO DIGITALMENTE)

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                     
Vereador
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GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

O Vereador  APARECIDO DA RECICLAGEM, que adiante subscreve, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, submete à apreciação do Plenário a
seguinte proposição.

PROJETO DE LEI Nº 200/2022

Institui o dia de conscientização sobre o
combate  ao  trabalho  análogo  à
escravidão. 

Art. 1° Fica instituído no Município de Araucária o dia de conscientização sobre o
trabalho análogo à escravidão.

Parágrafo único. O dia de Conscientização sobre o trabalho análogo à escravidão
deverá ser incorporado ao Calendário Oficial de Eventos do Município.

Art. 2º Essa lei tem como objetivo a conscientização e divulgação dos canais de
denúncia contra o trabalho análogo à escravidão, através de afixação, em locais
de fácil visualização de cartazes e/ou placas e por meios digitais.

Parágrafo Único: O comunicado deste artigo deve conter a tipificação penal da
prática de trabalho análogo à escravidão, conforme previsto no art. 149 do Código
Penal, e os canais de denúncia disque 100 e 190.

Art. 3º Caberá ao Poder Executivo regulamentar esta lei, estabelecendo sanções
administrativas aos condôminos em caso de descumprimento.

4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Vereador, 17 de agosto de 2022.

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

JUSTIFICATIVA

A assinatura  da  Lei  Áurea,  em 1888,  configurou  a  fictícia  abolição  da
escravização de seres humanos no Brasil. 

Por  mais  que estejamos no século  XXI,  calcula-se que mais  de  54 mil
pessoas já foram resgatadas de situações análogas à escravidão desde que o
Brasil passou a tomar medidas para combatê-lo.

Nesse sentido, surge a inspiração para a elaboração de um Projeto de Lei
que determine a fixação de quadros informativos acerca dos meios de combate as
condições de trabalho análogo à escravidão e os veículos de denúncia desse
crime. 

Os  locais  para  inclusão  dos  dispositivos  de  sinalização  deverão  dar
visibilidade  para  o  tema  ao  maior  número  de  pessoas  possível.  Devendo,  o
presente projeto de Lei configura importante instrumento de combate do trabalho
análogo à escravidão no município de Araucária.

O trabalho em condição análoga à escravidão é resultado das profundas
chagas  abertas  na  sociedade  brasileira,  quais  sejam  o  racismo,  sexismo  ,  a
violência e as desigualdades sócio econômicas. 

Ainda  sobre  o  tema,  em  2014,  o  Congresso  adotou  uma  Emenda
Constitucional ao Artigo 243 que inclui a utilização de trabalho escravo como um
motivo para expropriação de terras. No entanto, a Emenda Constitucional ainda
não foi regulamentada, o que, na prática, impede a expropriação. 

O Artigo 149 do Código Penal define trabalho análogo ao escravo como
aquele em que seres humanos estão submetidos a trabalhos forçados, jornadas
tão intensas que podem causar danos físicos, condições degradantes e restrição
de locomoção em razão de dívida contraída com empregador ou preposto. A pena
se agrava quando o crime for cometido contra criança ou adolescente ou por
motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem. 

O  aliciamento  de  trabalhadores  rurais  no  Brasil  e  de  trabalhadores
estrangeiros  irregulares  no  intuito  de  submetê-los  ao  trabalho  em  condição
análoga à de escravo iguala-se à definição de tráfico de seres humanos nele
contida. 

Independente dos instrumentos internacionais, a legislação brasileira tutela
de  forma  objetiva  a  dignidade  da  pessoa  humana,  os  direitos  humanos,  a
igualdade de pessoas, os valores sociais do trabalho e a proibição da tortura e de
tratamento desumano ou degradante. 
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GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

Nesse sentido, por entender necessário e de relevante interesse público o
presente projeto, esta signatária roga o apoio dos seus pares para sua aprovação.

Gabinete do Vereador, 17 de agosto de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 623/2022
PROCESSO MATRÍCULA RECUO 0 ÁREA (m²) COEF. APROV. TOPOGRAFIA LOCALIZAÇÃO (km) VALOR UNITÁRIO / m² VALOR TOTAL

10919/22

33129 NÃO 159 1,5 PLANO 6,4 465 R$ 73.935,00
33130 NÃO 154 1,5 PLANO 6,4 465 R$ 71.610,00
33131 NÃO 224 1,5 PLANO 6,4 465 R$ 104.160,00
33132 NÃO 140 1,5 PLANO 6,4 465 R$ 65.100,00
33133 NÃO 150 1,5 PLANO 6,4 465 R$ 69.750,00
33134 NÃO 156 1,5 PLANO 6,4 465 R$ 72.540,00
33135 NÃO 144 1,5 PLANO 6,4 465 R$ 66.960,00
33136 NÃO 152 1,5 PLANO 6,4 465 R$ 70.680,00
33137 NÃO 160 1,5 PLANO 6,4 465 R$ 74.400,00
33138 NÃO 140 1,5 PLANO 6,4 465 R$ 65.100,00
33139 NÃO 150 1,5 PLANO 6,4 465 R$ 69.750,00
33140 NÃO 152 1,5 PLANO 6,4 465 R$ 70.680,00
33141 NÃO 160 1,5 PLANO 6,4 465 R$ 74.400,00

10947/22

34383 NÃO 261 1 PLANO 8 415 R$ 108.315,00
34384 NÃO 206 1 PLANO 8 415 R$ 85.490,00
34385 NÃO 230 1 PLANO 8 415 R$ 95.450,00
34386 NÃO 189 1 PLANO 8 415 R$ 78.435,00
34387 NÃO 236 1 PLANO 8 415 R$ 97.940,00
34388 NÃO 259 1 PLANO 8 415 R$ 107.485,00
34389 NÃO 302 1 PLANO 8 415 R$ 125.330,00
34390 NÃO 257 1 PLANO 8 415 R$ 106.655,00
34391 NÃO 243 1 PLANO 8 415 R$ 100.845,00
34392 NÃO 248 1 PLANO 8 415 R$ 102.920,00
34393 NÃO 267 1 PLANO 8 415 R$ 110.805,00
34394 NÃO 236 1 PLANO 8 415 R$ 97.940,00
34395 NÃO 231 1 PLANO 8 415 R$ 95.865,00

11055/22

34396 NÃO 188 1 PLANO 8 415 R$ 78.020,00
34397 NÃO 145 1 PLANO 8 415 R$ 60.175,00
34398 NÃO 142 1 PLANO 8 415 R$ 58.930,00
34399 NÃO 127 1 PLANO 8 415 R$ 52.705,00
34400 NÃO 184 1 PLANO 8 415 R$ 76.360,00
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11055/22

34401 NÃO 372 1 PLANO 8 415 R$ 154.380,00
34402 NÃO 318 1 PLANO 8 415 R$ 131.970,00
34403 NÃO 413 1 PLANO 8 415 R$ 171.395,00
34404 NÃO 340 1 PLANO 8 415 R$ 141.100,00
34405 NÃO 336 1 PLANO 8 415 R$ 139.440,00
34406 NÃO 316 1 PLANO 8 415 R$ 131.140,00
34407 NÃO 160 1 PLANO 8 415 R$ 66.400,00
34408 NÃO 157 1 PLANO 8 415 R$ 65.155,00
34409 NÃO 271 1 PLANO 8 415 R$ 112.465,00
34410 NÃO 359 1 PLANO 8 415 R$ 148.985,00

10543/22
24366 NÃO 2109 1,5 IRREGULAR 5,5 345 R$ 727.605,00
18906 NÃO 212 1,5 DECLIVE 5,5 433 R$ 91.796,00
24350 NÃO 347 1,5 DECLIVE 5,5 433 R$ 150.251,00

19598/22 21646 NÃO 260 1,5 IRREGULAR 6,8 458 R$ 119.080,00

10805/22
7484 NÃO 821 1 PLANO 5,1 460 R$ 377.660,00
7719 NÃO 495 1 IRREGULAR 5,1 334 R$ 165.330,00

33520/22 1435 NÃO 528 1 ACLIVE 5,1 528 R$ 278.784,00
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES COMISSÃO

ROBSON DE LIMA
PRESIDENTE

LUISA ALVES REIS
VICE-PRESIDENTE

MODELO UTILIZADO NA ESTIMATIVA DE VALOR (MODA) NAYARA R. A. GONZATTI
MEMBRA

JOICE P. L. M. DA CRUZ
MEMBRA















 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N° 49, 2022

Da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,

sobre o Projeto de Lei n° 154 de 2022, de iniciativa do

Ricardo Teixeira, que Autoriza o Poder Executivo, que

“Projeto de lei regulamenta o horário da abertura dos

portões  das  Escolas  e  CMEI’s  do  município  de

Araucária dá outras providências.

Relator: VAGNER CHEFER

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Cidadania e Segurança Pública, sobre o Projeto de Lei n° 154 

de 2022, de iniciativa do Ricardo Teixeira, que Projeto de lei regulamenta o horário 

da abertura dos portões das Escolas e CMEI’s do município de Araucária. 

Justifica o Senhor vereador Ricardo Teixeira visa resolver um anseio de

toda a comunidade escolar, regulamentando e organizando uma situação diária que

traz divergências em todos os seus componentes, bem como o horário de entrada

dos CMEI’s  e Escolas.  Nesse contexto,  ao visar  que o horário  de entrada atual

prejudica pais e alunos, pois muitos responsáveis possuem horário de trabalho e,

por  consequência  das ações climáticas,  os  estudantes ficam no aguardo para  a

entrada na parte de fora das Unidades. Sendo assim, o período de aguardo nos dias

de  frio  intenso  e  de  clima  chuvoso  poderá  acarretar  em  doenças  respiratórias,

prejudicando as crianças e o ciclo familiar. 

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de  Cidadania e Segurança Pública, matéria que diz a

respeito à violação dos direitos humanos, matérias que se refiram ao exercício dos

direitos inerentes à cidadania e segurança pública, conforme o inciso V, do Art. 52

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

1
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“Art. 52° Compete

(…)

V  -  à  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,

matéria  que  diga  respeito  à  violação  dos  direitos

humanos, bem como à fiscalização e acompanhamento

de programas governamentais  relativos à proteção dos

direitos  humanos,  colaboração  com  órgãos

governamentais  e  com  entidades  não  governamentais

que atuem na defesa dos direitos humanos, da mulher,

da  criança,  do  idoso,  do  deficiente  físico  e  demais

matérias  que  se  refiram  ao  exercício  dos  direitos

inerentes à cidadania e segurança pública.

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em  consideração  o  Art.  40°,  §  1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Município  de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta

abaixo, 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de  Cidadania e Segurança

Pública, examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 154/2022.

2
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III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem sua tramitação,  sendo  assim,  no  que cabe  a  Comissão  de  Cidadania  e

Segurança Pública analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 2 de setembro de 2022.

 

VAGNER CHEFER

ASSINATURA

3
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PARECER  N°   259  /202  2   – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto
de Lei n°  168/2022  , de iniciativa do Vereador Vagner
José Chefer, que  “Institui  o dia branco e vermelho
dia  municipal  de  conscientização  sobre  a
surdocegueira no município de Araucária.”

 I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 168/2022, que institui o dia branco e vermelho dia
municipal de conscientização sobre a surdocegueira no município de Araucária.

Justifica, o Exmo Vereador que  “a surdocegueira é uma deficiência singular
que  apresenta  perdas  auditivas  e  visuais  concomitantemente  em  diferentes  graus,
levando a pessoa com surdocegueira a desenvolver diferentes formas de comunicação
para  entender  e  interagir  com a  sociedade.  O indivíduo  surdocego  necessita  de  um
atendimento educacional especializado diferente daquele destinado ao cego ou ao surdo,
por se tratar de uma deficiência única com características específicas principalmente no
que se refere à comunicação, à informação e à mobilidade. Utilizam a bengala branca e
vermelha, por ser um instrumento que caracteriza a deficiência única, servindo de alerta
para as pessoas que o portador de bengala branca e vermelha é surdocega. A criação do
dia  branco  vermelho  é  uma  maneira  de  se  conscientizar  à  população  quanto  a
surdocegueira e difundir  as informações referentes  à  pessoa surdocega,  tais  como o
significado  das  cores  da  bengala  e  da  importância  de  políticas  inclusivas  para  o
surdocego.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a
análise de projetos de lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,
regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 08/09/2022 as 15:35:23.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=132940&c=69C2XI.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a
competência de autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “a” da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Analisando a matéria em questão, não verifica-se vício de iniciativa, não cria
deveres nem gera despesas à Administração municipal, portanto não há impedimentos
que limitem sua tramitação.

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância
com os demais aspectos legais exigidos e que competem à esta comissão, não tendo
impedimento para a regular tramitação da propositura.

III – VOTO

Portanto, com base no que verificou-se através do presente, no que compete à
Comissão de Justiça e Redação, não vislumbra-se óbice ao prosseguimento do Projeto
de Lei  de  nº  168/2022.  Assim,   SOMOS PELO    PROSSEGUIMENTO   DO REFERIDO  
PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido
a  deliberação  plenária  para  apreciação  conforme o  Regimento  Interno  desta  Câmara
Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
das comissões.

É o parecer.
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Câmara Municipal de Araucária, 08 de setembro de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CJR
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PARECER N°   263/  202  2   – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto
de  Lei  nº  2.499/2022,  de  iniciativa  do  Prefeito
Hissam  Hussein  Dehaini  que “Acresce  vagas  aos
cargos de contador, engenheiro civil, nutricionista e
psicólogo, constantes do anexo III da lei municipal nº
1704  de  11  de  dezembro  de  2006,  conforme
especifica.”

 I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº  2.499/2022, que  acresce vagas aos cargos de
contador,  engenheiro  civil,  nutricionista  e  psicólogo,  constantes  do  anexo  III  da  lei
municipal nº 1704 de 11 de dezembro de 2006, conforme especifica.

Justifica,  o  Exmo  Prefeito,  que  “o  projeto  ora  proposto  tem a  finalidade de
adequar a prestação dos serviços de diversas secretarias municipais para os cargos de
contador  (SMFI),  engenheiro  civil  (SMMA e SMOP),  nutricionista  (SMED) e psicólogo
(SMAS).”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a
análise de projetos de lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,
regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.
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Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a
competência de autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “b” da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;”

O art.  41,  incisos I  e II  da Lei  Orgânica do Município,  institui  matérias que
tratam de assuntos de interesse local, inclusive, normas que dispõe a respeito de regime
jurídico de iniciativa do chefe do poder executivo, conforme disposto a seguir:

“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de projetos
de lei que: 

I  –  criem  cargos,  funções  ou  empregos  públicos,  e  aumentem
vencimentos ou vantagens dos servidores;

II – disciplinem o regime jurídico dos servidores públicos municipais;

 

Temos que o presente projeto de lei tem a finalidade de alterar o anexo III da
Lei Municipal nº 1704/2006, e visa ampliar vagas para os cargos de contador, engenheiro
civil, nutricionista e psicólogo, obedecendo as regras constantes da Lei Complementar nº
101/2000, que impõe limites com gastos de pessoal.

Cumpre destacar inclusive, que a proposição está acompanhada de relatório
de impacto orçamentário e financeiro e demonstrativos de impacto orçamentário de cada
uma das  secretarias,  porém,  ao  se  analisar  os  demonstrativos,  verificou-se  que  nas
secretarias de Obras Públicas, Educação e Assistência Social, consta o valor relativo ao
auxílio  alimentação  de  R$  520,00,  cujo  valor  atual  é  R$  1.000,00.  Desta  forma,
sugerimos  a  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento  que  solicite  ao  Executivo  o
encaminhamento dos documentos atualizados para melhor análise.

    
Por fim, verifica-se que a proposição aqui  tratada encontra-se  concordância

com os demais  aspectos legais exigidos e que competem à esta comissão, não tendo
impedimento para a regular tramitação da propositura.
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Portanto, com base no que verificou-se através do presente, no que compete à
Comissão de Justiça e Redação, não vislumbra-se óbice ao prosseguimento do Projeto
de Lei de nº  2.499/2022. Assim,  SOMOS PELO    PROSSEGUIMENTO   DO REFERIDO  
PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido
a  deliberação  plenária  para  apreciação  conforme o  Regimento  Interno  desta  Câmara
Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
das comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 12 de setembro  de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CJR
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